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RESUMO

- ..., No tocante aos honorarios de advogado, o Plenério desta Corte, recentemente, ao terminar o
julgamento do RE 84.732, (*) se manifestou no sentido de que, em face do atual Cédigo de Processo Civil,
os honorarios advocaticios, em casos como o presente, ndo se devem fixar com base no § 4° do artigo 97
da Lei 4.215/1963, mas com a observancia dos principios sobre sucumbéncia contidos naquela codificacao.
Esse foi o critério seguido pelo acérdéo ora recorrido. Esta, portanto, superada a divergéncia de
jurisprudéncia, aplicando-se a espécie a Sumula 286 (**). Julgado em 02-09-1977 Revista Trimestral de
Jurisprudéncia. Julho, 1978 - Vol. 85 - Pag. 202 (*) In "EMENTARIO FORENSE", N° 361. (**) "N&o se
conhece do recurso extraordinario fundado em divergéncia jurisprudencial, quando a orientacéo do Plenario
do Supremo Tribunal Federal ja se firmou no mesmo sentido da decis&o recorrida." ("EMENTARIO
FORENSE", N° 195, t. RECURSO EXTRAORDINARIO, st. DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL).
EMENTARIO FORENSE. Janeiro, 1979. Ano XXXI. N° 362 EMENTA: - Inteligéncia do Decreto n° 22.626, de
1933, e artigo 20 do Cdadigo de Processo Civil. - A clausula penal ou multa contratual ndo mais absorve os
honorérios de advogado, em face da derrogacgéo tacita do artigo 8° do Decreto n° 22.626, de 1933 (Lei de
Usura), pelo artigo 20, e seus paragrafos, do Cédigo de Processo Civil, tornando ineficaz o acordo de
vontades sobre a multa. RESUMO DO ACORDAQ: - ... Com efeito, a clausula penal ou multa contratual n&o
mais absorve os honorérios de advogado, em face da derrogacéo tacita do art. 8° do Decreto n°® 22.626, de
07-04-1933 (Lei de Usura), pelo art. 20, e seus 88§, do CPC. - O novo Cédigo conservou o principio da
sucumbéncia adotado pela Lei n°® 4.632, de 18-05-1965, que deu nova redacéo ao art. 64 do Codigo anterior,
por cujo principio a verba advocaticia €, sempre, devida pela parte vencida, mas foi além, fixando um
minimo de 10% sobre o valor da condenacéo para os honoréarios de advogado (8 3° do art. 20). Este minimo,
no entanto, jamais sera atingido pelo critério do art. 8° da Lei de Usura. Nao sera atingido porque 0 maximo
de 10%, fixado pelo art. 9° daquele decreto, compreende nédo s6 os honorarios e advogado como também as
despesas judiciais. Obviamente, a parcela relativa aos honorarios de advogado sera menor do que os 10%,
porque destes terdo que ser deduzidas as despesas judiciais. - Dai a incompatibilidade do art. 8° do Decreto
n° 22.626, de 07-04-1933, com o art. 20, e seus 88, do CPC, que produz a derrogacao técita, nos termos do
§ 1° do art. 2° da Lei de Introdug&o ao Cadigo Civil. - Acordam, pelo exposto, 0s Juizes ..., para incluir na
condenagdo os honorarios de advogado, de 1% sobre o valor do débito,..., tornada, de consequéncia,
ineficaz a convencédo sobre a multa. Julgado em 09-12-1976 Revista dos Tribunais. Novembro, 1977 - Vol.
505 - Pag. 224 EMENTARIO FORENSE. Janeiro, 1979. Ano XXXI. N° 362

EMENTA

Conforme entendimento do Plenario do Supremo Tribunal Federal, em face do atual Codigo de Processo
Civil, os honorérios advocaticios em a¢éo de responsabilidade civil, decorrente de acidente em transporte,
nédo devem ser fixados com base no 8 4° do artigo 97 da Lei 4.215, de 1963, mas com a observancia dos
principios sobre sucumbéncia contidos no citado Cadigo. (Ementa do EMENTARIO FORENSE)
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